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ASSISTENTE SOCIAL – E 
 
Questão 21 
Iamamoto (2015) ao discutir sobre a atualidade do trabalho assalariado do assistente social designa que 
sua força de trabalho contém as contradições de toda a mercadoria, esta como trabalho concreto e 
trabalho abstrato, que preside a sociabilidade capitalista. Destaca-se que a referida autora é uma das 
mais importantes teóricas do Serviço Social, tendo como categoria de suas análises a teoria marxiana e 
desta feita, não exclui, ao contrário, coloca o trabalho do assistente social no âmbito das contradições 
capitalistas como trabalhado por Marx.  
Indeferimos o pleito e reafirmamos como alternativa correta a letra C 
- RECURSO IMPROCEDENTE 
 
 
Questão 22 
O enunciado da questão faz alusão à dimensão e ao fundamento do Código de Ética de 1993, quais 
sejam: dimensão jurídico-normativa (marco legal/ordenamento jurídico e normativo, pois estabelece 
deveres, direitos e proibições) e seu fundamento pautado na ontologia do ser social, que permite 
apreender a ética como parte constitutiva das práxis.  
Indeferimos o pleito e reafirmamos como alternativa correta a letra B.  
- RECURSO IMPROCEDENTE 
 
 
Questão 24 
É impensável debater sobre o Serviço Social sem referenciar autores das Ciências Sociais, a exemplo de 
Marx como autor da teoria crítica, embora clássica e até hoje reatualizada no Serviço Social e sendo 
referência fundante no debate crítico.  Os autores citados no enunciado da questão agrupam-se na visão 
das Ciências Sociais contemporâneas e igualmente se inserem no debate crítico.  
Portanto a afirmação de que se solicita análise da questão social fora do Serviço Social é equivocada, 
pois existem várias interpretações em torno da questão social e suas determinações que fazem parte da 
formação do assistente social, principalmente as disciplinas referentes às Ciências Sociais entre elas: 
Antropologia, Teorias Sociológicas e Ciência Política.  
Indeferimos o pleito e reafirmamos como alternativa correta a letra A.  
- RECURSO IMPROCEDENTE 
 
 
Questão 37 
O conteúdo programático do concurso colocado no item 01 - Determinantes históricos do Serviço Social 
e Questão Social no contexto brasileiro/amazônico contemporâneo e no item 02 - Fundamentos teórico-
metodológicos, técnico-operativos e ético-políticos do Serviço Social abrange os paradigmas clássicos e 
contemporâneos, encontrando em Anna Augusta de Almeida a principal interlocutora da vertente 
fenomenológica no Serviço Social. Portanto a pergunta está dentro do contexto de análise exigido no 
conteúdo, como também, seu conteúdo é acessível ao conhecimento dos candidatos.  
Indeferimos o pleito e reafirmamos como alternativa correta a letra C.  
- RECURSO IMPROCEDENTE 
 
 
 
 
 



Questão 42 
As diretrizes e os procedimentos do PAEFI não estão previstos na LOAS, como assevera o recurso. 
Conforme o parágrafo único do art. 24-B da LOAS, as diretrizes e os procedimentos serão previstos em 
regulamento. Motivo pelo qual a alternativa D não pode ser considerada correta. 
Indeferimos o pleito e reafirmamos como correta a alternativa A.  
- RECURSO IMPROCEDENTE 
 
 
Questão 49 
O recurso não questiona o conteúdo das alternativas de forma específica e ainda sugere a inclusão de 
redação em assertiva a ser considerada correta. Contudo, seguem os esclarecimentos sobre as 
alternativas. A assertiva A não pode ser considerada correta posto que quem já for proprietário de imóvel 
não poderá usucapir, conforme a cabeça do art. 9º do Estatuto da Cidade. A alternativa B também está 
errada, pois a gratuidade alcança as custas do cartório de registro de imóvel, nos termos do § 2º do art. 
12. Já a assertiva C deve ser considerada errada porque a autorização dos representados da associação 
de moradores da comunidade não é presumida (inciso III do art. 12). A alternativa D está correta, pois 
apresenta redação consonante ao art. 10, § 1º. Por fim, a alternativa E está incorreta porque a usucapião 
especial coletiva só pode ser declarada pelo juiz através de sentença, e não acordo judicial, conforme 
dispõe o § 2º do art. 10 do Estatuto da cidade. 
Indeferimos o pleito e reafirmamos como correta a alternativa D. 
- RECURSO IMPROCEDENTE 
 
 
 


